
DECISÃO AD REFERENDUM Nº 016/2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- que a atual recomendação do Ministério da Saúde é para o uso de máscaras em
ambientes fechados e de grande concentração de pessoas, além de outras estratégias preventivas,
como a vacinação, a testagem, o distanciamento social e a higienização das mãos;

- que a recomendação de sociedades médicas, como a de Infectologia, é para o uso de
máscaras em locais fechados, por pessoas de alto risco ou que tenham convívio com pessoas de
alto risco;

- que as prefeituras municipais em que os campi da UFSJ estão localizados aboliram o uso
de máscaras;

- as deliberações da Comiss el
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